LEI Nº 1.887/94
“Cria Escola para esportes especializados de quadra e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:

ARTIGO 1º ) – Fica criada uma Escola para esportes especializados de quadra, a qual terá a denominação de “ESCOLA AYRTON SENNA”. Não tendo sede própria e funcionando nas dependências da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

ARTIGO 2º ) – A “ESCOLA AYRTON SENNA” terá como objetivo a implantação das modalidades de voleibol, handebol, futsal, basquetebol e peteca, priorizando o atendimento à infância e adolescência, assegurando-lhes, através destas atividades esportivas, lazer e recreação, integradas a outras formas de atendimento sócio-educativo, o pleno desenvolvimento pessoal e social.
ARTIGO 3º ) – A “ESCOLA AYRTON SENNA”, utilizará as quadras de esportes desta cidade de Manhuaçu, de órgãos escolares, clubes e entidades públicas, e funcionará sob a supervisão e coordenação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

ARTIGO 4º ) – As despesas decorrentes e necessárias à implantação e funcionamento da “ESCOLA AYRTON SENNA” correrão à conta de dotação orçamentária própria com base no orçamento anual do Município de Manhuaçu , Minas Gerais.

ARTIGO 5º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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